
PREFEITURA MUNIC
Praça São João, 117 -1

GNPJ 53.221

IPAL DE MONTE APRAZÍVEI
5150-000 - Monte Aprazível - Sp - Fone: (17) 3275-9500
.701/0001.1 7 - E-mail: pm.ma@terra.com.br

LEI N' 2.485 DE 20 nE AGOSTO 2003.

DE,ees,auEDrspJElä3XåIË""*8å3'âåBtTÍ'iå'B'Äfr åi3KT"*o
LAIZ CARLOS CA¡üIEO, prefäto Mwicipal de Mmte

Aprazivd, Est¿do de São Paulo, etc

FAZ SÀBER que a Cânara Municipal APROVOU e de
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Ld:

ART. 1': - A Lei no 2218 de 04 de de¿ernbro de 199g, passa a
vigorar oom a segrrinæ rodação:

gART. l": - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ao
selvidor público do Ùadro Perrm¡rente da Prcfeihra Mruricþal de lllonte
Aprzível urm grdificação especiat denominada .¡ABONg mVrinSÁn¡O', ro
valor de R$ fE0'O0 (erto e oitente rcds), sem prcjuÍzo de sers v€ncfurcntos e das
demais vantagens de seu emprcgo.

6 l": - Fará j's ao beneficio desta Iæi sonrcnte o servidor do
Quadro Pcrrra¡urþ que ontü corn rmis de 12 (doæ) rrses de exertício até a
data de seu aniversário e que não rcgistrar rmÍs de 12 (dtæ) falüas durante os 12
(doze) læs€s que antecedemes!¡a dúa, ressalvdos os casos prwistos em IÆi.

I 2o: - O beneficio previsto nesta I¡i seni pago jurtanrcnúe
com o pe8aarcnto do môs enterior ao rå do aniver¡ário do se.t'i¿oi devendo
constrr da Folha de Pagarnnto e do Holbrit contspondentes.

ART. 2":- Não incidirão sobre esta gratificação descontos de
qualqus natwø

ART. 3": - Esta Lei entrará ern vigor a partir de ro de janeiro de
20a4.

Monte Aprazível, 20 de agosto de 2003.
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